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Ementa: Dispõe sobre a proibição de entidades ou empresas brasileiras 
ou sediadas em Território Nacional estabelecerem contratos 
com empresas que explorem trabalho degradante em outros 
países. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
Economia, Indústria e Comércio e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) - Art. 24II 
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